
 

 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 2.001/2026 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Constitui por objeto deste termo de referência, o registro de preços de mudas de 
Bananeiras e Araucária destinadas a Secretaria de Agricultura e Pecuária e às 
ações vinculadas ao Programa Campo Forte. 

A contratação será realizada mediante Sistema de Registro de Preços, na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. QUADRO DE QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO   

A estimativa do valor da contratação foi apurada com base nos preços obtidos na 
pesquisa de preço realizada pela administração, conforme documentos e 
metodologia descrita no memorial anexados nos autos do Processo nº 2.001/2026. 

O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 137.136,00 (cento 
e trinta e sete mil e cento e trinta e seis reais), conforme demonstrado no quadro 
de quantitativos e valores estimados a seguir. 

Item Código Características mínimas do 
objeto 

UN Qtde Valor Estimado (R$) 
  Unitário Total 

1 44763 Mudas de araucária fêmea 
Mudas de araucária (Araucária 
angustifolia) fêmea enxertada;  
• Altura entre 50 cm e 100 cm;  
• Brotação mínima do enxerto 
de 3 cm;  
• Sistema radicular 
desenvolvido;  
• Idade de 6 a 12 meses Livres 
de pragas e doenças.  
• acondicionamento: em vaso 
apropriado ao desenvolvimento 
vegetativo e radicular; 

UN 800,00 125,44 100.352,00 

2 44764 Muda de araucária macho 
Mudas de araucária (Araucária 
angustifolia) macho enxertada  
• Altura entre 50 cm e 100 cm;  

UN 100,00 125,44 12.544,00 
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• Brotação mínima do enxerto 
de 3 cm;  
• Sistema radicular 
desenvolvido;  
• Idade de 6 a 12 meses  
• Livres de pragas e doenças. 
• acondicionamento: em vaso 
apropriado ao desenvolvimento 
vegetativo e radicular; 

3 44762 Mudas de bananeira cultivar 
Williams, pertencente ao 
subgrupo Cavendish, 
acondicionadas em tubete, com 
altura entre 20 cm e 30 cm, 
sadias, vigorosas, bem 
enraizadas, livres de pragas, 
doenças, lesões, deformidades 
e danos mecânicos, aptas ao 
plantio e ao pleno 
desenvolvimento vegetativo e 
produtivo.  
As mudas deverão ser 
entregues em tubetes plásticos 
apropriados para produção de 
mudas, contendo substrato de 
boa qualidade, que proporcione 
adequado desenvolvimento 
radicular, garantindo facilidade 
no transporte, armazenamento 
e transplante no local definitivo. 

UN 2.000,00 12,12 24.240,00 

Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, 
referente as características ou unidade de fornecimento dos bens e serviços, 
prevalecerá as informações deste termo de referência. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fortalecimento da 
agricultura familiar, preservação ambiental, incentivo à produção sustentável e 
promoção do desenvolvimento econômico rural do Município de Candói/PR. 

No que se refere às mudas de araucária, a contratação visa promover ações de 
preservação e recomposição da espécie Araucaria angustifolia, considerada 
símbolo do Estado do Paraná e atualmente ameaçada de extinção em razão da 
degradação ambiental e redução de seu habitat natural. 
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Além da relevância ambiental, a produção de pinhão representa importante fonte 
de renda complementar aos agricultores familiares, contribuindo para o 
fortalecimento econômico das propriedades rurais e para a valorização da cultura 
regional. 

A aquisição de mudas enxertadas dos sexos macho e fêmea permitirá maior 
previsibilidade produtiva, adequada polinização e redução do tempo para início da 
produção. 

Quanto às mudas de bananeira cultivar Williams, a contratação visa fomentar o 
desenvolvimento econômico da Comunidade da Ilha do Cavernoso, região com 
forte vocação agrícola e atualmente em processo de estruturação de agroindústria 
local destinada à produção de derivados da banana, como chips, doces e balas. 

A ampliação da produção agrícola local mostra-se indispensável para garantir 
matéria-prima suficiente à agroindústria, fortalecer a agricultura familiar, promover 
geração de renda e estimular o desenvolvimento econômico regional. 

Cumpre consignar que o objeto da contratação está previsto no Plano de 
Contratações Anual 2026. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico 
do estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, e consiste em: 

• fornecimento das mudas;  
• transporte adequado;  
• entrega nas comunidades rurais;  
• disponibilização de profissional habilitado para entrega técnica;  
• realização de orientações técnicas aos produtores rurais.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Contratada deverá cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei Federal nº 
14.133/2021, podendo participar do certame pessoas jurídicas regularmente 
constituídas e com ramo de atividade compatível com o objeto da contratação. 

O fornecedor deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de 
Referência e proposta apresentada, responsabilizando-se integralmente pela 
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execução do objeto, incluindo despesas com transporte, entrega, descarregamento 
e demais encargos necessários ao fornecimento. 

As entregas serão acompanhadas e fiscalizadas por servidores designados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, podendo haver recusa de produtos 
em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

A contratada deverá possuir Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, 
em situação regular.  

A contratada deverá garantir a procedência genética, qualidade fitossanitária e 
autenticidade varietal das mudas fornecidas, responsabilizando-se integralmente 
pela sanidade vegetal, vigor, uniformidade e aptidão ao desenvolvimento produtivo 
das espécies contratadas.  

A contratada deverá fornecer mudas aptas ao plantio, em perfeitas condições 
fisiológicas, livres de pragas, doenças, deformidades, danos mecânicos ou 
quaisquer fatores que possam comprometer seu desenvolvimento vegetativo e 
produtivo.  

A contratada será integralmente responsável pelo transporte das mudas até os 
locais indicados pela Administração, devendo adotar todas as medidas necessárias 
para preservação da integridade física e fisiológica do material vegetal durante o 
carregamento, deslocamento e descarregamento.  

A contratada deverá substituir, sem ônus adicional à Administração, quaisquer 
mudas rejeitadas em razão de desconformidade com as especificações técnicas, 
baixa qualidade, danos, defeitos fitossanitários ou inadequação ao objeto 
contratado, dentro do prazo formalmente estabelecido pela Administração.  

A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos, cronogramas e condições 
de entrega definidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, 
responsabilizando-se por eventuais atrasos ou descumprimentos contratuais.  

A contratada deverá disponibilizar profissional habilitado, devidamente registrado 
no respectivo conselho profissional, preferencialmente engenheiro agrônomo ou 
engenheiro florestal, para realização da entrega técnica e prestação de orientações 
aos produtores rurais acerca do plantio, manejo, adubação, irrigação, controle 
fitossanitário e demais práticas relacionadas ao adequado desenvolvimento das 
culturas.  

Requisitos específicos das mudas de araucária 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
N

IL
S

O
N

 A
N

T
Ô

N
IO

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
do

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
51

5-
92

A
4-

D
F

6D
-0

D
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

51
5-

92
A

4-
D

F
6D

-0
D

39



 

 

As mudas de araucária deverão atender integralmente às seguintes especificações 
técnicas mínimas: 

• Mudas de araucária (Araucaria angustifolia) enxertadas, identificadas nos 
sexos macho e fêmea;  

• Altura entre 50 cm e 100 cm;  

• Brotação mínima do enxerto de 3 cm;  

• Sistema radicular desenvolvido;  

• Idade entre 6 e 12 meses;  

• Livres de pragas, doenças, lesões, deformações ou danos mecânicos;  

• Acondicionadas em vasos apropriados ao adequado desenvolvimento 
vegetativo e radicular;  

• Apresentar boas condições fisiológicas e fitossanitárias, aptas ao plantio e 
pleno desenvolvimento da cultura;  

• Possuir procedência genética comprovada;  

• Ser provenientes de viveiro devidamente regularizado junto aos órgãos 
competentes; 

Requisitos específicos das mudas de bananeira 

As mudas de bananeira deverão atender integralmente às seguintes especificações 
técnicas mínimas: 

• Mudas da cultivar Williams, pertencente ao subgrupo Cavendish;  

• Altura entre 20 cm e 30 cm;  

• Sistema radicular bem desenvolvido;  

• Sadias, vigorosas e aptas ao plantio;  

• Livres de pragas, doenças, lesões, deformidades e danos mecânicos;  

• Material genético certificado e com procedência comprovada;  

• Entregues em tubetes plásticos apropriados para produção de mudas, 
contendo substrato de boa qualidade que proporcione adequado 
desenvolvimento radicular;  

• Apresentar uniformidade de tamanho e padrão vegetativo;  

• Possuir boas condições fitossanitárias e fisiológicas;  

• A cultivar deverá apresentar porte médio a baixo, característica que favorece 
o manejo, os tratos culturais e a colheita;  
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• A variedade deverá possuir alta produtividade, com potencial para formação 
de cachos entre 25 kg e 30 kg ou superior;  

• Os frutos produzidos deverão apresentar tamanho grande, formato uniforme, 
casca amarela na maturação e polpa doce, adequados ao consumo e 
beneficiamento industrial;  

• A variedade deverá possuir ciclo precoce, com estimativa de colheita entre 
11 e 13 meses, em condições adequadas de cultivo;  

• Deverá apresentar boa adaptabilidade agronômica, resistência ao manejo 
pós-colheita e aptidão para cultivo em sistemas adensados;  

• As mudas deverão ser acompanhadas, quando exigível, de documentação 
comprobatória de origem, qualidade genética e sanidade vegetal; 

Natureza do objeto e duração do Contrato 

O objeto da presente contratação é classificado como bem e serviço comum, nos 
termos da legislação vigente. 

Os contratos celebrados serão por escopo, e terão prazo de duração de 12 (doze) 
meses, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subcontratação: 

Somente o serviço de logística poderão ser subcontratados, sendo expressamente 
vedado a subcontratação das demais parcelas do objeto, sob pena de rescisão do 
contrato e aplicação de outras penalidades cabíveis. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

6. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser realizada 
por meio de reajuste e revisão. 

A decisão sobre o reajuste ou revisão será proferida pelo gestor do contrato no 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da solicitação formal do 
contratado. 

Reajuste 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
N

IL
S

O
N

 A
N

T
Ô

N
IO

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
do

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
51

5-
92

A
4-

D
F

6D
-0

D
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

51
5-

92
A

4-
D

F
6D

-0
D

39



 

 

Durante os primeiros 12 (doze) meses, contados a partir da data de elaboração do 
orçamento estimado (21/05/2026), os preços acordados para a execução do objeto 
não serão sujeitos a reajuste.  

A partir do 13º mês, o contratado poderá solicitar anualmente o reajuste das 
parcelas do objeto ainda não executadas.  

O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), no período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
data do pedido. 

Revisão 

Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para 
restabelecer a sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos 
riscos não tenham sido assumidos pelo contratado, nos termos do Art. 137 do 
Decreto Municipal nº 296, de 2023. Neste caso o pedido deverá constar 
acompanhado especialmente das notas fiscais que comprovem variação dos 
custos dos insumos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo e local de entrega 

A entrega do objeto deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e cronograma previamente estabelecido 
pela Administração. 

O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de compra, Nota de Empenho ou solicitação formal emitida pela 
Administração, salvo cronograma específico definido pela Secretaria requisitante. 

As mudas deverão ser entregues em perfeitas condições fitossanitárias, devidamente 
acondicionadas e transportadas de forma adequada, garantindo a preservação de sua 
integridade física, fisiológica e genética durante o transporte, carga e descarga. 

As entregas ocorrerão nos locais previamente indicados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária, compreendendo associações de produtores rurais, comunidades 
rurais e demais pontos vinculados aos programas municipais de incentivo agrícola, 
incluindo, entre outros: 
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A contratada deverá observar rigorosamente o cronograma de entregas fornecido pela 
Administração, não sendo admitidos atrasos injustificados. 

As mudas de araucária deverão ser entregues em execução conjunta com as ações do 
Programa Campo Forte, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária. 

A previsão para realização das entregas dos insumos destinados ao Programa 

Campo Forte (2026), compreende o período de 24/08/2026 a 30/09/2026, sendo 

que qualquer alteração no cronograma será comunicada previamente ao 

fornecedor. 

As mudas de bananeira deverão ser entregues preferencialmente na Associação dos 
Agricultores Familiares da Comunidade da Ilha do Cavernoso, localizada 
aproximadamente a 55 km da sede do Município. 

O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega para conferência quantitativa e 
verificação preliminar das condições das mudas, sendo o recebimento definitivo efetuado 
após conferência técnica e aceite da Administração. 

Localidade Distância aproximada da sede 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária - 

Ilha do Cavernoso 55km 

Cachoeira 30km 

Despraiado  23km 

Rio Novo 25km 

São Pedro 20km 

Passo Grande 8km 

Matas do Cavernoso 12km 

Assentamento Santa Clara 25km 

Bebinha 24km 

São Roque 30km 

Assentamento União São Pedro  15km 
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Da entrega técnica 

A contratada deverá realizar entrega técnica obrigatória juntamente com o fornecimento 
das mudas, por meio de profissional habilitado, devidamente registrado no respectivo 
conselho profissional, preferencialmente engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal. 

A entrega técnica deverá ocorrer nos locais e datas definidos pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária, de forma presencial, durante as entregas das mudas nas 
comunidades rurais e associações de produtores. 

Durante a execução da entrega técnica, deverão ser repassadas orientações mínimas aos 
produtores rurais acerca de: 

• preparo e correção do solo; 
• plantio correto das mudas; 
• espaçamento recomendado; 
• manejo inicial da cultura; 
• irrigação; 
• adubação; 
• controle de pragas e doenças; 
• conservação e desenvolvimento vegetativo; 
• boas práticas agrícolas; 
• técnicas básicas de enxertia e polinização, no caso das mudas de araucária; 
• manejo produtivo e condução da cultura, no caso das mudas de bananeira. 

 
As orientações deverão possuir caráter prático e educativo, visando garantir maior taxa de 
sobrevivência das mudas, adequado desenvolvimento vegetativo e melhor aproveitamento 
produtivo pelos agricultores beneficiários. 

A contratada deverá disponibilizar os meios necessários para realização da entrega 
técnica, sendo responsável integralmente pelos custos de deslocamento, pessoal, 
materiais e demais despesas relacionadas à execução da atividade. 

O não cumprimento da entrega técnica será considerado descumprimento contratual, 
sujeitando a contratada às penalidades previstas no edital, contrato e legislação vigente. 

A entrega técnica será acompanhada por profissionais da Secretaria de Agricultura e 
Pecuária. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será executado com estrita observância às cláusulas pactuadas e aos 
preceitos da Lei nº 14.133, de 2021, responsabilizando-se cada parte pelas 
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consequências decorrentes do inadimplemento total ou parcial das obrigações 
assumidas. 

Na hipótese de superveniência de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão da execução contratual, o prazo de entrega será automaticamente 
prorrogado por período equivalente à duração do evento, formalizando-se tal 
ocorrência mediante simples Termo de Apostilamento. 

A Administração reserva-se o direito de convocar representante legal da contratada 
para adotar as providências que se mostrarem necessárias ao imediato 
cumprimento das obrigações contratuais. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contratos, 
a Sra. Luciara Aparecida Barbosa, ou a quem vier a substituí-los, desde que 
formalmente designado pela Administração. 

O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto 
Municipal nº 252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato será a secretária responsável pela pasta da Secretaria de 
Agricultura e Pecuária, que terá a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 
252, de 2022. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
N

IL
S

O
N

 A
N

T
Ô

N
IO

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
do

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
51

5-
92

A
4-

D
F

6D
-0

D
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

51
5-

92
A

4-
D

F
6D

-0
D

39



 

 

O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, 
o ato da entrega, mediante conferência preliminar das quantidades, 
acondicionamento, integridade física e condições aparentes das mudas, antes de 
cada entrega prevista no cronograma, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e no 
contrato ou instrumento equivalente. 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, caso esteja em desacordo com as especificações do edital e seus 
anexos. 

Constatada irregularidade, defeito, desconformidade ou inadequação das mudas 
fornecidas, a contratada será notificada para promover a substituição dos itens 
rejeitados no prazo de 003 (três) dias, sem ônus adicional ao Município 

O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores 
efetivos, ou pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação. 

Nota Fiscal 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho 
ou requisição de compra. 

Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para 
pagamento, a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de 
empenho, assim como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 

Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas 
fiscais deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda 
retido na fonte - IRRF; 

Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

As notas fiscais deverão ser protocolizadas eletronicamente pela contratada, com 
a indicação do assunto “Entrega de Nota Fiscal para Liquidação”, por meio do 
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sistema digital acessível no seguinte endereço eletrônico 
https://candoi.pr.gov.br/pagina/461_links-assuntos-protocolo-candoi.html.  

Liquidação 

Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo, 
condicionado a inexistência de vedação legal em virtude do período eleitoral.  

Caso haja impedimento decorrente da legislação eleitoral, o cronograma de 
desembolso obedecerá aos limites e prazos estabelecidos no calendário eleitoral 
de 2026. 

No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na 
legislação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO com adoção do critério de julgamento de menor preço. 
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Exigências de habilitação 

Além dos demais documentos exigidos no edital, o licitante deverá comprovar sua 
qualificação técnica apresentando, obrigatoriamente: 

O fornecedor deverá comprovar o registro da empresa no RENASEM - Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme art. 8º da Lei Federal nº. 
10.711/2003. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos consignados 
na Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2026, conforme Atestado de 
Disponibilidade e Adequação Orçamentária constante do Processo Digital nº 
2.001/2026 – Despacho 07, em uma ou mais das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Dotação / Atividade Conta Fonte de Recurso Natureza de Despesa Grupo da Fonte 

11.002.20.608.0004.2056 3950 1065 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

11.002.20.608.0004.2057 4000 0505 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Criado em 20 de maio de 2026 e atualizado em 25 de maio de 2026. 

 

Jonilson Antonio de Araújo 
Secretário de Agricultura e Pecuária 
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